
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO VALVERDE

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA

I - Proposta
Os serviços e equipamentos objeto do presente acordo são prestados e/ou cedido nos termos e
condições estabelecidos na presente proposta;
Na presente proposta a AMV assume a posição de primeiro proponente e/ou requerida e/ou cedente e
o requerente da proposta a posição de segundo proponente e/ou requerente e/ou segundo
proponente e/ou requerente.
A presente proposta destina-se à cedência de equipamento de insuflável, com e sem serviço de
animação e/ ou monitorização.
Durante o período de cedência, o requerente será responsável pela supervisão e segurança de todo o
equipamento e das crianças que o utilizarem. O segundo proponente e/ou requerente também será
responsável pelo comportamento de todas as pessoas, independentemente da idade, que venham a
utilizar o equipamento, mesmo que estejam acompanhadas por um colaborador/ animador da AMV ou
indicado por esta.
É estritamente proibido ao segundo proponente e/ou requerente alugar e/ou ceder (onerosa ou
gratuitamente) o equipamento ou permitir que seja utilizado de forma ilegal, para fins não autorizados
e/ou de forma diversa do fim a que se destina e que se encontram previsto no presente documento.
Ao aceitar a presente proposta, o segundo proponente e/ou requerente reconhece expressamente que
o(s) materiais e equipamentos disponibilizados têm todas as condições pretendidas, e que se
encontram em ótimas condições de utilização,.
Todos os materiais disponibilizados durante o período de cedência devem ser tratados e manuseados
com o devido respeito e zelo, sendo que qualquer dano causado aos mesmos será de total
responsabilidade do segundo proponente e/ou requerente, incluindo os custos de reposição e/ou
reparação. 
II - Reserva
Ao solicitar informação sobre a disponibilidade da agenda, o interessado deve proceder ao
preenchimento do formulário de reserva, destinado a recolher os elementos necessários à
apresentação da proposta de cessão de equipamentos e/ou serviços. 
Sem prejuízo das condições gerais estabelecidas no presente documento, a proposta apresentada
refletirá as condições particulares estabelecidas entre as partes e fixará a reserva pretendida, a qual só
produzirá efeitos após a transferência do valor correspondente a 50% do valor proposto, para o
NIB/IBAN indicado na proposta. 
O remanescente do preço acordado deverá ser regularizado antes do inicio do evento e previamente à
montagem dos equipamentos.
O segundo proponente e/ou requerente é responsável por obter todas as autorizações necessárias para
a permanência do equipamento ou monitores em locais públicos.
As fotografias e registos de vídeo tiradas/ recolhidos durante as atividades poderão ser utilizadas pela
AMV para a promoção da dos seus eventos, a menos que o segundo proponente e/ou requerente nos
informe previamente, por escrito, que não deseja que tal ocorra.
É da responsabilidade do segundo proponente e/ou requerente a obtenção, junto dos responsáveis
legais dos menores que participem nas atividades, da respetiva autorização para recolha e utilização de
fotografias e registos de vídeo a ser utilizados para a promoção da AMV, a menos que o segundo
proponente e/ou requerente previamente informe, por escrito, que não deseja que tal ocorra.
III - Monitores e/ou animadores
O papel dos monitores é exclusivamente controlar a entrada das crianças nos insufláveis, não sendo
responsáveis por cuidar e supervisionar as crianças fora do mesmo.
O papel dos animadores é exclusivamente animar a festa com os serviços contratados. Ex. Pinturas
Faciais, jogos tradicionais (simples), animação musical, danças e/ou outros jogos / atividades acordadas
nas condições particulares.
A AMV não se responsabiliza por eventuais acidentes ou incidentes que possam ocorrer com as crianças
durante as atividades.
A preparação e arrumação do material no local não serão contadas como tempo de animação.
IV - Insufláveis:
Deve-se considerar que o espaço necessário para a montagem dos insufláveis acresce
aproximadamente 1,5 metros ao seu perímetro.
As medidas dos insufláveis são expressas em comprimento x largura x altura (em metros), não incluindo
a mangueira de ar e o(s) motor(es).
O valor fixado é para o dia da festa, de acordo com o horário acordado nas condições particulares
fixadas na proposta .
A desmontagem do insuflável deve ser realizada no mesmo dia do evento. 
Caso o segundo proponente e/ou requerente deseje um horário mais alargado para a desmontagem,
deve mencioná-lo na reserva, pois pode haver acréscimo no valor proposto.

VI - Condições de instalação:
O segundo proponente e/ou requerente fica obrigado a garantir um acesso adequado ao local de
montagem para que a montagem possa ser realizada pela AMV.
O segundo proponente e/ou requerente fica obrigado a fornecer um ponto de acesso elétrico próximo
ao insuflável (até 15m).
VII - Cancelamento:
O segundo proponente e/ou requerente pode cancelar gratuitamente até 72 horas antes do inicio do
evento. 
Se cancelar com menos de 48 horas antes do inicio do evento, o custo de cancelamento será o valor do
total da pré-reserva. 
Se não comparecer, a taxa de não comparência corresponderá à taxa de cancelamento.
O segundo proponente e/ou requerente receberá um reembolso do valor total se cancelar até 72 horas
antes do inicio do evento.  
Caso as condições meteorológicas não permitam a realização das atividades, pode a AMV recusar-se a
prestar o serviço, sendo neste caso devolvido o valor da pré-reserva em singelo, a menos que haja já
ocorrido deslocação do colaborador ao local onde decorrerá o evento.
Caso o equipamento seja montado e a chuva e/ou o mau tempo impeça a realização da animação, o
cliente terá que pagar a totalidade do serviço.
VIII - Regras a utilizar dos insufláveis e outros equipamentos em: 
As regras de utilização dos insufláveis encontram-se estabelecidas na página de internet da AMV
(www.amvalverde.pt), sendo que, com o pagamento da pré-reserva o segundo proponente e/ou
requerente confirma ter tomado conhecimento das mesmas, aceitando-as tal como se encontram
estabelecidas.
IX - Suplementos:
Os suplementos não estabelecidos nas condições particulares da proposta, não serão cobrados
automaticamente, pelo que devem ser pagos, em separado no fim do evento (Ex. Equipamentos extras,
horas adicionais, jogos/ atividades que exijam preparação e/ou equipamento prévio, etc).
X - Deslocações
Em algumas zonas, poderão ser aplicadas despesas de deslocação. Contacte a AMV e exponha a
questão antes da formalização da pré-reserva. Caso venham a ser imputados custos de deslocação a
taxa será de 0,30€/km, acrescido dos custos com portagem e estacionamento.
XI - Seguros:
Todos os nossos insufláveis, são equipamentos profissionais para uso público, pelo que a sua utilização
está coberta por seguro de Responsabilidade Civil com Apólice de seguro  Nº 207279326.
Em caso de sinistro, é fixada ao segundo proponente e/ou requerente, um suplemento adicional no
valor mínimo de 500,00€ por sinistro, devendo tal montante ser regularizado, nos termos do disposto
no Ponto 1 do separador “Suplementos”, por transferência para o IBAN indicado na proposta.
XII - Pagamentos
Os valores entregues por conta da presente proposta são realizados a titulo de donativo efetuado à
AMV. 
Para a emissão de documento de quitação, o segundo proponente e/ou requerente deve fornecer o seu
nome completo e número de contribuinte.
XIII - Tratamento de Dados Pessoais e Utilização de Imagens/Vídeos (incluindo de menores)
Com a aceitação da presente proposta o segundo proponente e/ou requerente declara autorizar, nos
termos do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD – Regulamento (UE) 2016/679), a
AMV, na qualidade de responsável pelo tratamento, a utilizar os dados pessoais recolhidos, incluindo os
dados relativos a menores, podendo trata-los exclusivamente para fins relacionados com a participação
nas atividades promovidas pela associação, bem como para fins de divulgação institucional, incluindo a
partilha de informações, imagens e/ou vídeos captados durante as referidas atividades em suportes
físicos e/ou digitais, nomeadamente redes sociais, site institucional, boletins informativos ou outros
materiais de promoção e comunicação da associação.
Ao aceitar a proposta, o titular dos dados (ou o respetivo representante legal, no caso de menores de
13 anos) autoriza expressamente a recolha e utilização dos dados pessoais e da imagem do
participante, conforme descrito, comprometendo-se a associação a assegurar que essa utilização será
feita de forma adequada, proporcional e respeitadora da dignidade dos titulares dos dados.
O consentimento agora prestado pode ser retirado a qualquer momento, mediante comunicação
escrita para o endereço de correio eletrónico : moradores.valverde@gmail.com, sem comprometer a
licitude do tratamento efetuado com base no consentimento previamente dado.
XIX - Definições 
Entende-se por equipamento o Insuflável bem como todos os acessórios, indispensáveis ao
funcionamento do mesmo, incluindo motores/ equipamento de ventilação, cintas, lonas, tapetes
sintéticos, cabos elétricos, material de fixação, mesas, material decorativo e equipamento de som.


